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Resumo: O presente texto parte da problemática acerca das implicações da contrarreforma do ensino médio 
em relação ao Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) e a possibilidade de integração entre a educação profissional 
e o ensino médio no sentido da politecnia. Tendo como objetivo central fazer uma comparação entre a proposta  
do  Ensino  Médio  Integrado  e  a  proposta  do  novo  ensino  médio  e  analisar  quais  as  implicações  da  reforma.  
A metodologia é com base em uma pesquisa de natureza bibliográfica e documental. Os resultados indicam que  
o Decreto nº 5.154/2004 (Brasil,  2004) e a Lei nº 13.415/2017 (Brasil,  2017) caminham em sentidos opostos, 
enquanto  o  primeiro  pauta-se  na  formação  integral  e  politécnica  e  na  formação  para  o  mundo do  trabalho,  
o segundo propõe uma formação simplificada e fragmentada com base no desenvolvimento de competências  
voltadas  para  a  produção  econômica.  Além  disso,  as  conclusões  refletem  a  ocorrência  de  um  retrocesso 
na educação dos filhos da classe trabalhadora.
Palavras-chave: formação politécnica; formação por competências; integração; fragmentação.

Abstract: This  text  is  based  on  the  problem of  the  implications  of  the  high  school  counter-reform in  relation 
to Decree  No. 5.154/2004  (Brasil,  2004)  and the possibility  of  integrating vocational  education and high school 
in the sense of polytechnics. The main objective is to compare the proposal for integrated secondary education with 
the proposal for the new secondary education and to analyze the implications of the reform. The methodology is 
based on bibliographical and documentary research. The results indicate that Decree No. 5.154/2004 (Brasil, 2004) 
and Law No.  13.415/2017 (Brasil, 2017) move in opposite directions, while the former is based on comprehensive 
and polytechnic training and training for the world of work, the latter proposes simplified and fragmented training  
based on the development of skills aimed at economic production. In addition, the conclusions reflect a regression 
in the education of the children of the working class.
Keywords: polytechnic training; competency-based training; integration; fragmentation.

Resumen: Este texto se basa en el problema de las implicaciones de la contrarreforma de la enseñanza secundaria 
en relación con el  Decreto nº 5.154/2004  (Brasil,  2004)  y  la  posibilidad de integrar  la  formación profesional  y 
la enseñanza secundaria en el sentido de las escuelas politécnicas. El objetivo principal es comparar la propuesta  
de  educación  secundaria  integrada  con  la  propuesta  de  la  nueva  educación  secundaria  y  analizar  
las implicaciones  de  la reforma.  La  metodología  se  basa  en  la  investigación  bibliográfica  y  documental . 
Los resultados indican que el Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) y la Ley nº 13.415/2017 (Brasil, 2017) avanzan en 
direcciones opuestas, mientras que el primero se basa en una formación integral, politécnica y para el mundo del trabajo, 
la segunda propone una formación simplificada y fragmentada basada en el desarrollo de competencias orientadas a la 
producción económica. Además, las conclusiones reflejan un retroceso en la educación de los hijos de la clase trabajadora.
Palabras clave: formación politécnica; formación basada en competencias; integración; fragmentación.
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Introdução

A educação brasileira é marcada por uma história de dualidade e fragmentação entre 
a educação profissional  e a educação geral,  acompanhada ao longo do tempo por disputas 
e controvérsias e por avanços e retrocessos.

O Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) é resultado das lutas de educadores progressistas 
que defendiam uma educação justa,  igualitária  e  de qualidade para todos,  pautado na ideia 
da politécnica.  Sua criação visa ao rompimento da dualidade entre a educação profissional e 
a educação  básica.  As  discussões  que  irromperam  nesta  proposta  tiveram  início,  no  Brasil, 
nos anos  80,  sem  sucesso  na  elaboração  na  nova  LDB  -  Lei  nº  9.394/96  (Brasil,  1996), 
e foram retomadas  em  2003.  Dessa  vez,  as  discussões  foram  bem-sucedidas,  chegando-se 
à criação  do  decreto  que  possibilitaria  a  integração  entre  a  formação  profissional  e 
o ensino médio, assim como, a revogação do Decreto nº 2.208/97 (Brasil, 1997) que a proibia. 

A proposta que embasa o Decreto nº 5.154/2004 é de uma educação humanista e científica, 
voltada para o desenvolvimento do ser humano e no acesso amplo aos conhecimentos produzidos 
historicamente. Seu foco está na formação para o mundo do trabalho, omnilateral e politécnica, 
contrária à formação destinada a produzir mão de obra para os processos produtivos. 

Porém,  atualmente,  em  sentido  contrário,  surge  a  Lei  nº  13.415/2017  (Brasil,  2017) 
que vem fazer uma contrarreforma no ensino médio, dividindo o ensino por áreas e em itinerários 
formativos, focando no desenvolvimento de competências voltadas para a produção econômica, 
além de reduzir a carga horária e as disciplinas da formação básica geral, tornando o ensino 
instrumental, simplificado e fragmentado.

Diante disso, o objetivo central deste trabalho é fazer uma comparação entre a proposta 
do ensino médio integrado e a proposta do novo ensino médio e analisar quais as implicações 
da reforma em relação ao Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) e a possibilidade da integração 
entre a educação profissional e o ensino médio no sentido da politecnia. 

O percurso metodológico foi fazer um levantamento bibliográfico e documental, com  base 
no problema e objetivos preestabelecidos, utilizando, principalmente, a   internet como recurso 
de  busca,  por  meio  do  Google  e  sites como Scielo  e  periódicos  de universidades  como da 
Unicamp e Instituto Federal do Rio Grande do Norte, para a localização e seleção dos  artigos 
científicos  que  serviram  como  instrumentos  de  fonte  de  pesquisa,  além  de  também, 
buscar pelos  principais  documentos  norteadores  do  ensino  médio  integrado  e  aqueles 
que se referem  ao  novo  ensino  médio,  como  leis  e  decretos,  pareceres  e  diretrizes, 
por meio do site do MEC e do Planalto, tendo-os também como fonte de pesquisa.

Os  reveses  no  processo  histórico  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica  (EPT)  e 
a criação do Decreto nº 5.154/2004

Com  base  no  Ministério  da  Educação  (Brasil,  2007),  Moura  (2010) e  Ramos  (2014b), 
os primórdios da educação profissional, no Brasil, se deram em 1809, com a criação Colégio  
das Fábricas,  pelo  Príncipe Regente,  futuro D.  João VI,  como forma de assistir  às crianças  
pobres e abandonadas e inseri-las em algum ofício.

Com  o  passar  do  tempo,  foi  perdendo  o  caráter  assistencialista  e  ganhando  maior 
identidade  profissionalizante,  principalmente,  em  1909,  quando  são  criadas  as  Escolas 
de Aprendizes Artífices pelo presidente Nilo Peçanha. São instaladas 19 unidades por todo o país, 
também  destinadas  aos  pobres,  porém  deixam  de  atender  aos  menores  abandonados 
para preparar operários para trabalhar na agricultura e na indústria (Ramos, 2014b).
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Nos anos 40, houve um reforço ao dualismo entre a educação profissional e a educação básica, 
por meio dos Decretos–Lei que foram criados para normatizar a educação nacional (Leis Orgânicas 
da Educação Nacional – a Reforma Capanema), pois estabeleciam a independência entre as duas 
categorias. O ensino profissionalizante destinava-se ao atendimento às demandas da indústria que 
estava em pleno desenvolvimento, não sendo incluído nas políticas educacionais (Ramos, 2014b).

Em  1961,  com  a  criação  da  primeira  LDB  -  Lei  nº  4.024/1961  (Brasil,  1961), 
foi estabelecida a equivalência entre o colegial e o ensino profissionalizante e a possibilidade 
de transferência  entre  eles,  o  que  formalmente  se  mostrava  um  avanço,  porém  na  prática 
a dualidade permaneceu, pois os conhecimentos exigidos para o ingresso no ensino superior 
eram obtidos nos cursos de caráter intelectual e nos cursos técnicos o ensino era simplificado, 
voltando-se para as atividades mecânicas e manuais (Moura, 2010).

 Outra  vez,  em  1971,  acontece  algo  que  parecia  resolver  o  problema  da  dualidade, 
mas não foi  o  que  de  fato  ocorreu.  Houve  a  criação  da  Lei  nº  5.692/1971  (Brasil,  1971) 
que tornava compulsória a profissionalização em todos os cursos de 2º grau, mas, ao contrário 
do que anunciava, prejudicou a qualidade da educação, pois reduzia os conhecimentos da formação 
geral para incluir os conhecimentos técnicos, tornando o ensino instrumental (Moura, 2010). 

Segundo Souza e Rodrigues (2017), a obrigatoriedade da formação profissional no 2º grau, 
foi posta para formação de mão de obra, para atender às demandas da produção que se encontrava, 
na época, em pleno desenvolvimento. Para isso, buscava-se uma formação rápida e em grande 
quantidade, na qual as pessoas eram vistas como instrumentos para o processo produtivo.

Nos anos 80, no período em que se elaborava uma nova LDB, na busca pela resolução 
da dualidade do ensino brasileiro, surgem fortes debates sobre a integração entre a formação 
profissional  e  a  formação  geral,  com  o  sentido  de  formação  integral  e  politécnica, 
sendo encabeçados  por  educadores  progressistas,  e  que,  no  entanto,  não  teve  a  proposta 
contemplada na LDB – Lei nº 9.394/96 (Frigotto; Ciavatta; Ramos, 2005).

Assim, em 1996 há a criação da nova LDB – Lei nº 9.394/96 (Brasil, 1996) mantendo e reforçando 
a dualidade, estabelecendo dois segmentos: ensino médio e educação profissional (Brasil, 2007).

 Do  mesmo  modo,  em  1997,  totalmente  contrário  às  reivindicações,  de  acordo  com 
o Ministério  da  Educação  (Brasil,  2007),  foi  criado  o  Decreto  nº  2.208/1997  (Brasil,  1997) 
prevendo  que  a  Educação  Profissional  de  nível  técnico  deveria  ser  independente  do 
Ensino Médio, podendo ser oferecida apenas nas formas concomitante e subsequente a ele, 
proibindo,  assim,  a  integração.  Com  isso,  reforça-se,  mais  uma  vez,  a  dualidade  entre 
as categorias,  além  do  que,  a  educação  profissional  não  habilitava  para  o  ingresso  no 
ensino superior, causando um retrocesso ainda maior (Brasil, 2007).

Diante  de todo esse contexto  adverso,  chega-se a  2003,  ano em que se resgatam as 
discussões acerca da integração entre a educação básica e o ensino profissionalizante, dentro 
de um contexto do início de uma política presidencial que prometia investimentos na educação 
dos trabalhadores, com isso, cria-se o Decreto nº 5.154/2004, revogando o Decreto nº 2.208/97, 
que proibia a integração entre a educação profissional e o ensino médio (Silva; Invernizzi, 2007).

O Decreto nº 5.154/2004,  segundo  Frigotto,  Ciavatta e Ramos (2005),  surge no intuito 
de romper com a dualidade educacional, possibilitando a integração entre a educação profissional 
e  a  educação  geral,  assim,  permite  que  o  ensino  técnico,  além  das  formas  concomitante  e 
subsequente,  também possa  ser  aplicado  na  forma “integrada”  ao  ensino  médio,  a  partir  de 
uma nova concepção de ensino pautada na ideia de formação humana integral e politécnica. 

A partir disso, surge um novo cenário na educação brasileira, com novas perspectivas para a 
educação das pessoas pertencentes à classe trabalhadora. Contempla-se o horizonte da formação 
integral, omnilateral e politécnica, por meio dos cursos técnicos integrados ao ensino médio.
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Após  a  abertura  de  possibilidade  da  integração  da  educação  profissional  com 
a educação  básica,  por  meio  Decreto  nº  5.154/2004 (Brasil,  2004),  algumas  medidas 
significativas foram tomadas na sequência dos anos 2000.

Primeiramente, em 2007, foi criado o Documento Base do MEC estabelecendo as diretrizes 
para a modalidade do ensino médio integrado, tendo por título “A Educação Profissional Técnica 
de Nível  Médio Integrada ao Ensino Médio”.  O  documento aponta para uma nova concepção 
de ensino e de formação humana pautada nos princípios da educação politécnica, na busca 
pela sua construção (Brasil, 2007).

Em 2008, dois marcos importantes ocorreram. Foi criada a Lei nº 11.741/2008 (Brasil, 2008a), 
que altera os dispositivos da LDB - Lei nº 9.394/1996 (o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41)  
visando regulamentar a integração entre a formação profissional e a educação básica, assim a  
educação  profissional  técnica  de  nível  médio  passa  a  fazer  parte  da  educação  básica,  
passando a ser considerada como uma de suas modalidades (Costa; Coutinho, 2018). 

Além disso, nesse mesmo ano de 2008, são criados os Institutos Federais de Educação, por 
meio da Lei nº 11.892/2008, que os responsabiliza em priorizar a oferta dos cursos técnicos na 
forma integrada, tendo a obrigatoriedade em fornecer 50% de suas vagas para a modalidade. 
Assim, ocorre a institucionalização do ensino médio integrado (Brasil, 2008b).

O Decreto nº 5.154/2004 (Brasil,  2004),  bem como o Documento Base do MEC e a Lei de 
criação dos Institutos Federais direcionam a proposta dos cursos técnicos integrados ao ensino 
médio  com  foco  no  desenvolvimento  dos  sujeitos  e  no  acesso  amplo  aos  conhecimentos  
produzidos  historicamente,  sendo contrária  às  práticas de  ensino voltadas ao atendimento  
das demandas de formação de mão de obra para os processos produtivos. A perspectiva do 
ensino  volta-se  para  a  formação  plena  dos  sujeitos,  por  meio  da  integração 
entre conhecimentos  gerais e  específicos.  Assim,  os  cursos  técnicos  integrados  ao  ensino 
médio,  ofertados  pelos  Institutos  Federais  de  Educação  (IFs)  buscam  formar  para 
o “mundo do trabalho”  e  não  para  o  “mercado  do  trabalho”,  o  que  implica  uma formação 
humanizadora  e  emancipadora,  que  busca  formar  os  sujeitos  para  a  vida  como  um  todo, 
considerando  todas  as  dimensões  que  envolvem  a  prática  social  composta  pelo  trabalho, 
a ciência (conhecimentos científicos e tecnológicos) e a cultura. Implica ter o ensino pautado 
no trabalho como princípio educativo, partindo do pressuposto de que o ser humano é produtor 
de sua própria história,  é pensar o trabalho não apenas na dimensão do emprego (histórica), 
mas pensá-lo  na  dimensão  ontológica  como  realização  humana,  de  modo  que  o  enfoque 
da educação profissional e tecnológica não está na formação apenas para a empregabilidade, 
mas no desenvolvimento humano (Brasil, 2007).

Seguindo  essa  perspectiva,  Moura  (2013) considera  que  embora  os  sujeitos  possam 
adquirir  habilidades técnicas, apenas o seu domínio não é suficiente, é necessário que haja  
a compreensão  dos  fundamentos  científicos  e  tecnológicos  que  envolvem  os  processos 
de trabalho, para que adquiram competência crítica e autonomia diante da realidade.

Nesse sentido, complementamos que o ensino nessa perspectiva visa “superar a redução 
da  preparação  para  o  trabalho  ao  seu  aspecto  operacional,  simplificado,  escoimado 
dos conhecimentos  que  estão  na  sua  gênese  científico-tecnológica  e  na sua apropriação 
histórico-social” (Ciavatta, 2005, p. 2). 

Para Ramos (2014a), o Ensino Médio Integrado (EMI) a partir do princípio da politecnia 
possibilita  a  preparação  dos  sujeitos  para  a  inserção  no  mundo  do  trabalho,  bem  como, 
no ensino superior, e ao mesmo tempo oferta a formação crítica e cidadã, permitindo-lhes  
a compreensão da realidade no seu todo e a atuação diante dessa realidade, sendo capazes 
de contribuir com a sua transformação.
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O ensino  pautado  na  formação  politécnica  engloba  os  conhecimentos  que  envolvem 
o mundo do trabalho, a ciência, a cultura e a tecnologia e, assim, segundo o Ministério da  
Educação (Brasil,  2007),  possibilita  a  formação  omnilateral,  que  é  traduzida  por  um  tipo 
de formação que engloba “todos os lados” do ser humano, conforme Frigotto e Caldas (2016), 
isto é, uma formação completa, a qual o sentido do ensino integrado abarca.

Seguindo essa ideia de formação integrada, omnilateral e politécnica chegamos aos sentidos 
da  integração  entre  o  Ensino  Médio  e  a  Educação  Profissional,  postos  por Ramos  (2008), 
resumindo-se em três conceitos fundamentais que se relacionam: sendo o primeiro, filosófico, 
ligando-se  à  ideia  da  formação  omnilateral,  pois  prevê  a  integração  das  dimensões 
fundamentais da vida compostas pelo trabalho, os conhecimentos científicos e tecnológicos e 
a cultura; o segundo  é de  natureza  política  e  refere-se  à indissociabilidade  entre  educação 
profissional  e  básica  como  direitos  (formação  integrada/politécnica)  e  o  terceiro  sentido  
é epistemológico,  refere-se  à  formação  a  partir  da  integração  dos  conhecimentos 
numa perspectiva  de  totalidade  (aponta  para  a  relação  parte-totalidade),  mais  uma  vez 
remete-se  à  formação  integrada,  completa,  na  qual  deve  haver  uma  relação  de  unidade  
entre os diferentes conhecimentos. Trata-se da integração entre os conhecimentos gerais e 
específicos na busca pela compreensão global da realidade.

Em conjunto com o Decreto nº 5.154/2004 foi criado o Parecer CNE/CEB nº 39/2004 que 
dispõe sobre a sua aplicação na Educação Profissional Técnica de nível médio. De acordo com esse 
parecer, a Educação Profissional Técnica de Nível Médio não pode implicar a redução ou simplificação 
dos conteúdos e da carga horária destinada à formação geral,  além de não poder se sobrepor 
ao ensino médio; deve respeitar o atendimento à formação geral; os conteúdos da formação geral 
juntamente com os conteúdos da formação técnica são intercomplementares, devendo ser tratados 
de  forma  integrada,  não  havendo  hierarquização  entre  eles  e  o  currículo  deve  ser  concebido 
na perspectiva da integração entre os diferentes componentes curriculares (Brasil, 2004).

Nesse  sentido,  segundo  Grabowski  (2006),  o  Decreto  nº  5.154/2004  vem  com 
uma proposta de formação na perspectiva da totalidade, uma formação que seja integrada,  
em  seu  sentido  amplo,  pois  prevê  que  a  formação  profissional  técnica  de  nível  médio  e 
o ensino médio  ocorram  em  um  mesmo  curso,  com  matrículas  e  currículos  únicos, 
em uma mesma instituição de ensino e certificação única. 

A Lei nº 13.415/2017 na contramão do Decreto nº 5.154/2004

Para  Frigotto,  Ciavatta  e  Ramos  (2005) com  a  criação  do  Decreto  nº  5.154/2004 
(Brasil, 2004) a integração deveria ser a prioridade das políticas educacionais. Porém, não foi 
o que de fato aconteceu. Alguns encaminhamentos do Ministério da Educação foram em sentido 
contrário,  a  começar  pela  separação  entre  a  Secretária  da  Educação  Básica,  que  ficaria 
responsável pelo ensino médio e a Secretária da Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) 
ficando responsável pela educação profissional.

 Segundo Frigotto, Ciavatta e Ramos (2005), a criação do Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) 
foi  envolta  por  controvérsias  e  disputas  que  se  mantêm  também  na  sua  implementação. 
É o que ocorre, neste momento, com a contrarreforma do ensino médio, por meio da criação da 
Lei nº 13.415/2017 (Brasil,  2017) que vem em sentido contrário ao que é previsto pelo decreto 
em questão,  pois aponta para a fragmentação e dualidade,  como já acontecera anteriormente 
na história da educação brasileira, de modo que não condiz com a formação ampla, que contempla 
o mundo do trabalho, mas é reduzida à formação de mão de obra simplificada e aligeirada.
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Em  relação  à  Lei  nº  13.415/2017,  é  importante  destacar  alguns  pontos  que 
se desenrolam a partir de seus fundamentos: a organização do currículo que o simplifica e 
reduz a parte  destinada à  formação básica  geral,  a  introdução dos  itinerários  formativos;  
o foco  no  desenvolvimento  de  competências  e  a  nova  proposta  de  oferta  da  EPT, 
a concomitância intercomplementar.

A  contrarreforma  trata  da  organização  do  currículo  por  áreas,  e  assim,  concordamos 
com Pelissari (2023) que essa flexibilização que se imbrica na proposta, simplifica e empobrece 
o  currículo,  de  modo  que  o  ensino  passa  a  restringir  o  acesso  aos  conhecimentos  gerais, 
reduzindo-o, o que demonstra um retrocesso na luta pela formação integral e politécnica.

Ligada a essa questão da organização curricular, que também contribui para o retrocesso 
ao  ensino  instrumental,  utilitarista,  aligeirado  e  superficial,  está  a  questão  da  diminuição  
da carga horária da formação geral  básica,  que vem suprimir  disciplinas importantes para 
a formação humana e a organização por itinerários formativos que revela a superficialidade  
na formação quando propõe a diversidade e a quantidade desses itinerários.  

No ano de 2023 o MEC realizou uma consulta pública a respeito da nova lei do ensino  
médio, e na ocasião houve muitas críticas por parte da população brasileira, dentre as quais  
se destacam a questão da diminuição da carga horária da formação geral básica, sendo que 
foi  afirmado  que  isso  implica  a  redução  e  empobrecimento  da  Base  Nacional  Comum 
Curricular,  ao  deixar  de  fora  componentes  indispensáveis  para  a  formação  geral  básica.  
Além da questão dos itinerários formativos, que na opinião da população, também contribui  
com o enfraquecimento da formação geral básica, além de implicar a perda da capacidade da  
compreensão crítica da realidade (Brasil, 2023).

Isso  demonstra  falhas  na  oferta  do  ensino  médio,  uma  vez  que  os  conhecimentos 
disciplinares básicos são necessários para o desenvolvimento científico e a formação cultural  
dos  jovens.  A  grande  quantidade  e  diversidade  de  itinerários  formativos  dificulta  a  sua 
implementação, assim como incertezas sobre seus conteúdos. O número muito elevado de opções 
impossibilitaria  efetivas escolhas,  especialmente em função de que nem todas as instituições 
educacionais  possuem  estrutura  e  qualificação  necessárias  para  ofertar  a  diversidade 
dos itinerários formativos. Assim, a inviabilidade da oferta de itinerários compromete o direito 
à educação, pois está sendo de forma desorganizada, sem considerar a realidade das escolas  
nem  os  possíveis  processos  integradores  e  transversais  entre  as  ciências,  tecnologias,  
linguagens, culturas e trabalho, além de faltar clareza e orientação acerca das possibilidades  
de itinerários formativos e necessitar de normatização pelo MEC (Brasil, 2023).

Com  a  contrarreforma  do  ensino  médio,  foram  criadas  novas  diretrizes  curriculares 
nacionais  para  o  ensino  médio:  a  Resolução  CNE/CEB nº  03/2018 (DCNEM) (Brasil,  2018) 
e em 2021  para  a  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  por  meio  da  Resolução  CNE/CP 
nº 01/2021  (Brasil, 2021). Ambas contradizendo a perspectiva da integração que se buscava 
com  o  Decreto  nº  5.154/2004  (Brasil,  2004).  As  novas  DCNs  para  a  EPT  enfatizam 
o desenvolvimento  de  competências  voltadas  às  demandas  do  “mercado  de  trabalho”, 
para a empregabilidade, totalmente diferente dos propósitos postos pelo Decreto nº 5.154/2004 
(Brasil, 2004) que eram postos no desenvolvimento integral dos sujeitos. Assim, as novas diretrizes 
recolocam a EPT no terreno do pragmatismo e da formação instrumentalista (Pelissari, 2023).

Além  do  reforço  ao  pragmatismo  e  ao  ensino  simplificado,  a  nova  legislação  retoma 
também a fragmentação, por meio de uma nova possibilidade de oferta da EPT, inclui a forma 
concomitante  intercomplementar,  que  poderá  ser  desenvolvida  entre  diferentes  instituições, 
sendo, segundo a lei, integrada, porém apenas no conteúdo (Pelissari, 2023).
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Os resultados  da  consulta  pública  sobre  o  novo ensino  médio  destacam em relação 
à Educação  Profissional  e  Tecnológica  que  a  proposta  não  oferece  formação  tecnológica 
e profissional  adequada,  uma  vez  que  sua  implementação  não  estabeleceu  plano  sólido 
para a ampliação nas condições necessárias.  Na prática,  não é oferecida formação plena 
em EPT e tampouco formação humana e emancipatória (Brasil, 2023).

Assim,  consideramos que  a  reforma do  ensino  médio  é  fragmentária  quando  coloca 
o ensino profissional apenas como uma composição modular do currículo e não estabelece 
uma integração efetiva (Pelissari, 2023).

Diante  do exposto,  podemos estabelecer  uma comparação entre  a  proposta de  ensino 
apontada pelo Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) e aquela apontada pela contrarreforma do 
ensino médio, que também implica reformas na EPT.

O primeiro ponto a ser destacado é que o Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004) estabelece 
diretrizes voltadas à promoção de uma formação humana integral, omnilateral e politécnica,  
que consiste na formação para o mundo do trabalho, o que inclui formação política, cidadã,  
social e cultural e que busca englobar os conhecimentos científicos e tecnológicos e assim 
permitir  o  acesso  amplo  aos  conhecimentos  produzidos  historicamente (Brasil,  2007). 
A contrarreforma do ensino médio, por outro lado, propõe um modelo de ensino pautado no 
desenvolvimento  de  competências,  que  objetiva  produzir  mão  de  obra  para  a  atender 
às demandas  do  mercado  de  trabalho,  prevendo  a  organização  do  currículo  por  áreas  e 
simplificando a formação geral básica. Desse modo, em contraposição ao decreto, acaba tornando 
restrito o acesso aos conhecimentos produzidos ao longo da história da humanidade (Brasil, 2017). 

O segundo ponto é que, de acordo com o Decreto nº 5.154/2004, o ensino deve pautar-se 
na integração dos conhecimentos (Brasil, 2007). Já a contrarreforma tem a integração apenas 
no discurso,  pois na prática conduz à fragmentação.  Um exemplo disso é a  concomitância  
apresentada como regra geral (Pelissari, 2023).

E o último ponto é que o Decreto nº 5.154/2004 orienta que o ensino deve ter por base  
o trabalho como princípio educativo, considerando as suas dimensões ontológica e histórica e  
o  seu  enfoque  deve  estar  no  desenvolvimento  humano,  tendo  o  intuito  de  proporcionar  
a humanização e a emancipação dos sujeitos (Brasil, 2007). Em contrapartida, a nova lei do 
ensino  médio  (Lei  nº  13.415/2017)  prevê  o  trabalho  apenas  na  sua  perspectiva  histórica,  
considerando  somente  a  dimensão  da  empregabilidade,  tratando-se  de  uma  formação  que 
prioriza a produção de capital humano, que, por sua vez, mantém a alienação.

E como fica o Ensino Médio Integrado à Educação Profissional Técnica e o Decreto nº  
5.154/2004 diante da contrarreforma do ensino médio e da EPT?

De acordo com  Costa e  Coutinho (2018),  a  possibilidade da integração entre  o  ensino 
profissional  e a educação básica permanece, posto que a Lei  nº 13.415/2017 (Brasil,  2017), 
em seu parágrafo 3º,  no tocante à EPT,  diz  que o itinerário  formativo poderá ser  integrado, 
a definir pelas instituições de ensino, que poderão ser tanto os Institutos Federais de Educação, 
quanto as escolas das redes estaduais e privadas.

Porém,  vale  ressaltar  que  no  mínimo,  essas  mudanças  na  legislação  causam  uma 
indefinição, posto que as instituições precisam ter bem claros os seus propósitos para saber  
quais instrumentos seguir, pois a nova legislação apresenta a integração apenas no discurso,  
porém, na prática, revela a fragmentação do ensino.
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É importante frisar que embora a legislação do novo ensino médio não impeça o acesso 
ao ensino  superior,  um  currículo  simplificado  poderá  impedi-los  de  alcançá-lo,  pois  o 
acesso aos  conhecimentos  exigidos  para  o  seu  ingresso,  será  restrito.  Isso  implica 
o retrocesso  ao período  da  Reforma  de  Capanema  (conjunto  de  Leis  Orgânicas  criados 
em 1942 para normatizar a educação nacional)  que possibilitava o ingresso dos estudantes 
dos  cursos  técnicos,  no  ensino  superior,  apenas  formalmente  (Costa;  Coutinho,  2018). 
O que não condiz  com a  concepção da  educação profissional  e  tecnológica,  a  qual  deseja 
formar os sujeitos na sua integralidade, tendo a formação profissional vinculada à elevação da 
escolaridade, à formação política, crítica e cidadã, contrária à formação tecnicista e alienada.

No tocante aos Institutos Federais de Educação, vale destacar que pelo fato de possuírem 
natureza autárquica, possuem autonomia pedagógica e administrativa, podendo direcionar suas 
políticas de ensino de acordo com os objetivos de sua criação. Assim, poderão analisar a nova 
legislação e a partir de seus princípios e finalidades de criação poderão definir a adesão ou não 
ao que a  contrarreforma prevê.  Outro  fator  que também contribui  com a autonomia dessas 
instituições é por serem vinculadas à Secretária de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) 
que pode criar normativas específicas para a EPT (Heeren; Silva, 2019).

Os Institutos Federais de Educação pertencem à Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica, possuem uma organização estrutural própria e seus objetivos, princípios e 
finalidades são orientados por sua Lei de criação 11.892/2008 (Brasil, 2008b), possibilitando a sua 
atuação de acordo com a identidade da instituição. Tendo em vista que a instituição tem o objetivo 
de ofertar, prioritariamente, a formação profissional técnica de nível médio na forma integrada ao 
ensino médio, conforme postulado no artigo 7º de sua lei de criação, o que nos leva a crer que 
as normativas a serem seguidas devem ser condizentes com esse princípio (Heeren; Silva, 2019).

Diante disso, enfatizamos o grau de relevância posto sobre essa modalidade de ensino, 
de modo que devemos estar atentos aos reveses na legislação que podem colocar em risco a 
conquista da formação integrada. Tendo em vista que a nova Resolução CNE/CP nº 01/2021, 
que define diretrizes gerais para a EPT, apontam para a fragmentação do saber, pois a ênfase 
está no desenvolvimento de competências. Porém, os Institutos têm a prerrogativa de criar sua 
política interna, seus regulamentos e sua organização curricular própria (Heeren; Silva, 2019).

Outra mudança estrutural que inviabiliza a adesão dos IFs à nova legislação, é referente  
à  carga  horária  máxima  colocada  para  a  base  comum  no  ensino  médio  de  1800,  
pois os cursos  técnicos  integrados  ao  ensino  médio  ofertados  pelos  institutos  possuem 
a carga horária de 2000 horas para as disciplinas do núcleo básico. Nessa perspectiva de 
redução  da  carga  horária  do  núcleo  comum,  as  disciplinas  de  formação  humana 
são afetadas,  sendo retiradas  do  currículo:  Filosofia,  Educação  Física,  Artes  e  Sociologia, 
de modo que, prejudica a formação integral dos estudantes (Heeren; Silva, 2019).

Outra questão que vai em sentido contrário à formação integral dos estudantes é a inclusão da 
terminalidade específica, que poderá certificar os estudantes por etapas, o que evidência a formação 
puramente  para  a  empregabilidade  em  atendimento  às  demandas  do  mercado  de  trabalho, 
tratando-se de uma formação aligeirada, fragmentada e instrumental (Heeren; Silva, 2019).

De acordo com Motta e Frigotto (2017), uma das motivações que levou à contrarreforma 
foi a urgência em produzir capital  humano para a produtividade e crescimento da economia. 
Assim, o foco da educação profissional volta-se mais uma vez à produção. Trata-se de uma 
concepção de formação humana oposta ao que o Decreto nº 5.154/2004 (Brasil, 2004)  previa, 
uma formação utilitarista, em que os conhecimentos são direcionados para o desenvolvimento de 
competências e habilidades específicas para a prática profissional.  As pessoas são vistas como 
instrumentos de força de trabalho para o crescimento econômico, são comparadas às máquinas. 
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Então  temos  duas  concepções  de  educação  diferentes:  aquela  prevista  pelo  Decreto 
nº 5.154/2004 que se refere à formação humana integral, omnilateral e politécnica e aquela que 
é prevista pela Lei nº 13.415/2017 (Brasil, 2017), que aponta para a produção de capital humano. 
Duas vertentes totalmente diferentes que se localizam num mesmo espaço de tempo, dentro uma 
mesma sociedade em que há uma correlação de forças entre capital e trabalhadores. 

Algo a se pensar é para onde irão os investimentos? Para os cursos técnicos integrados ou 
para o novo ensino médio? Ou para nenhum deles, já que a lei do novo ensino médio, também 
traz em si a ideia de privatização da educação, estabelecendo parcerias com empresas privadas. 
Além do que, a nova lei também demonstra a isenção na formação de profissionais, por meio  
do notório saber, não dando a devida importância à formação dos profissionais da educação, 
que pelo contrário precisaria de muito mais investimentos (Motta; Frigotto, 2017). 

Essas questões nos levam a pensar no congelamento dos investimentos da educação 
brasileira  por  vinte anos e não podemos ser  ingênuos em pensar que isso não está ligado  
ao cenário controverso em que a educação se encontra.

Para  Motta e  Frigotto (2017), a ideologia do capital humano está estritamente ligada aos 
cortes dos recursos destinados à educação pública e seu direcionamento aos setores privados, pois 
estes são especializados em ofertar  cursos de formação aligeirada,  simplificada e com baixo teor 
tecnológico.

Um  ponto  bem  destacado  por  Motta  e  Frigotto  (2017) é  que  a  produção  precisa 
atualmente  de  uma  grande  massa  de  trabalhadores  para  o  trabalho  simples,  de  baixa 
complexidade e com pouco valor tecnológico, que contribua para o crescimento da economia, 
por meio de mão de obra de baixo custo.

A  partir  dessas  questões  levantadas  vemos  um  desmonte  da  educação  profissional  e 
da última  etapa  da  educação  básica,  sendo  precarizadas,  tanto  em  questões  pedagógicas, 
quanto em questões administrativas e políticas. Trata-se de reforçar o dualismo e a fragmentação e 
a falta de identidade da educação brasileira. Assim, concordamos com  Motta e Frigotto (2017) 
que se trata de uma grave crise instaurada na educação brasileira, em que os prejudicados serão 
milhares de jovens da classe trabalhadora, já que a reforma se destina a esses estudantes.

Considerações finais

O presente texto buscou refletir acerca das implicações da contrarreforma do ensino médio 
em relação ao Decreto nº  5.154/2004 (Brasil,  2004) e  a  possibilidade de integração entre a 
educação profissional e o ensino médio no sentido da politecnia. 

Na perspectiva do Decreto nº 5.154/2004, a concepção de educação integral,  pautada 
nos  princípios  da  politecnia,  busca  o  desenvolvimento  das  amplas  potencialidades 
dos indivíduos,  por meio  do  acesso  amplo  aos  conhecimentos  científicos  e  tecnológicos, 
culturais  e  do  mundo  do  trabalho.  Tratando-se  de  uma  formação  humanizadora  e  
emancipatória, que foca na construção do ser humano e dos conhecimentos, formando para 
o mundo do trabalho e não para a mão de obra em atendimento às demandas da produção.  
O Decreto  nº  5.154/2004  apresenta,  ainda,  o  trabalho  como  princípio  educativo  e 
busca contemplar  os  conhecimentos  numa  relação  de  totalidade,  buscando  a  integração 
entre os conhecimentos gerais e específicos como base para a organização curricular.

 Já  a  contrarreforma  é  o  oposto,  foca  na  produção  de  força  de  trabalho  para  atender 
às demandas da produção econômica, por meio do desenvolvimento de competências, retornando 
ao pragmatismo. Além do mais, simplifica o ensino e o fragmenta dividindo-o em áreas, reduzindo a 
carga horária e as disciplinas da formação geral, colocando os itinerários formativos, a concomitância 
intercomplementar e a terminalidade específica, sinalizando um ensino fragmentado e dual.
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Com o estudo foi possível evidenciar um grave retrocesso na última etapa da educação 
brasileira,  que  afetará  os  estudantes  filhos  da  classe  trabalhadora,  pois  a  contrarreforma 
vem reforçar a dualidade e a fragmentação com as quais o Decreto nº 5.154/2004 tentava romper.
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